
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como fi nalidade tornar público  as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida  adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos.

Caderno Integrante da Edição nº 7887 | Pato Branco, 13 de maio de 2021

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0012-68 e IE nº 
90.581520-29 torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Depósito e Comércio de Agrotóxicos instalada na Rodovia PRT 280, Km 150 
s/nº, interior. Município de Vitorino/PR. 

 

 
1 

 

                                                                                         
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

Pelo presente edital de convocação e no uso de suas atribuições estatutárias, ficam convocados todos os 

associados em dia com esta entidade sindical, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser 

realizada no dia 02 de Junho de 2021, no seguinte horário, as 10 horas, Auditório Gabriel Vargas, 

anexo a sede administrativa do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Coronel Vivida PR, cito a Rua 

Barão do Cerro Azul, 210, Centro, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem do 

dia: 

I – Leitura, discussão e aprovação da ata da assembleia anterior; 

II – Prestação de contas do exercício 2020; 

IV – Assuntos gerais 

Observação: Não havendo na hora acima indicada, número suficiente de associados para instalação dos 

trabalhos, em primeira convocação, uma hora após com qualquer número de associados presentes. 

 

Coronel Vivida Pr, 11 de Maio de 2021. 

 

 

 
Eder Ribeiro Borba 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Coronel Vivida - PR 

 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 
FUNDADO EM 26 DE SETEMBRO DE 1971                 CNPJ: 75.616.391/0001-72 
FONE: (46) 3232 1592                             E-MAIL: coronelvivida@fetrafsul.org.br 
RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 210, CENTRO, CAIXA POSTAL 116,           
CEP: 85.550-000 - CORONEL VIVIDA                     -                    PARANÁ 
 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 

MODALIDADE: PRESENCIAL 
 

OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de divulgação, 
compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação e controle de campanhas 
institucionais e publicitárias do Poder Executivo de Saudade do Iguaçu, conforme edital. 

O Município de Saudade do Iguaçu, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 95.585.477/0001-92, com sede à Rua Frei Vito 
Berscheid, nº 708, centro, torna público que:  

 

1 – RETIFICA-SE OS SEGUINTES ITENS DO EDITAL: 

a) Com relação ao item 7.3.7. Relativos a Qualidade Técnica: 

a1) Fica suprimido do edital a alínea “b” do referido item. 

b) Com relação ao julgamento das propostas de preços a tabela que compõe o item 12.1.1. 
passa a ter a seguinte redação: 

Letra Critério de avaliação Pontuação 
máxima 

a) Percentual de Desconto sobre os 
custos internos, baseado na tabela 
do SINAPRO-PR: 

Desconto de 60% = 00 (zero) pontos: 

Desconto de 70% = 5 (cinco) pontos; 

Desconto de 80% = 10 (dez) pontos; 

Desconto de 90% = 15 (quinze) pontos 

15 pontos 

b) Percentual de desconto sobre os 
honorários a serem cobrados do 
Contratante, incidentes sobre os 
custos comprovados de serviços 
realizados por terceiros. (sobre a 
comissão de 15%): 

 

b¹) Excluem-se custos referentes à 
produção de peças e matérias cuja 
confecção ou distribuição 

Desconto de 10% = 5 (cinco) pontos 
(honorário equivalente a 13,5%); 

 

Desconto de 20% = 10 (dez) pontos 
(honorário equivalente a 12,0%); 

 

15 pontos; 

 

proporcione a licitante o desconto de 
remuneração de agência concedido 
pelos veículos de comunicação, 
conforme Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária do CENP – 
Conselho Executivo das Normas 
Padrão. 

Desconto de 33,3% = 15 (quinze) 
pontos (honorário equivalente a 
10,0%). 

Total  30 pontos 

  
1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início da 
sessão de disputa para o dia 16 de junho de 2021, às 09:00 horas. 
 
3) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 

Saudade do Iguaçu, 12 de maio de 2021. 
 

José Roberto Bocalon 
Presidente 

 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01  
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2020 
CONTRATADA: A L BIGLIARDI COMERCIO DE GÁS LTDA – EPP  
CNPJ: 12.294.026/0001-79 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição das cargas de GLP (gás de cozinha) está 
abaixo do valor de mercado, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município 
através de notas fiscais de compra e parecer jurídico favorável, fica acrescido o valor, por meio de 
Reequilíbrio Econômico Financeiro, conforme relação abaixo: 

ITE
M DESCRIÇÃO DO LOTE 

PREÇO 
CONTRATADO 

(R$) 

NOVO VALOR COM 
REAJUSTE (R$) 

2 
 

CARGAS DE GLP (Gás de cozinha) 
 

374,97 378,33 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 28 de abril de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE 
PROTEÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 14 de maio de 2021 até às 08h00min do 
dia 26 de maio de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de maio de 2021. 
Início da disputa de preços às 09h00min do dia 26 de maio de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 100.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Prazo de entrega: 05 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 12 de maio de 2021. Dinara Mazzucatto 
- Presidente da CPL. 
 

 
 
 

 

 
CONVITE 

Audiência Pública do 1º Quadrimestre 2021 do Município de Coronel Vivida – PR 
Avaliação do Cumprimento das metas Públicas relativas ao 1º quadrimestre de 2021, das 
metas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 1º e 2º Bimestre 2021, 
sugestões para a elaboração do PPA – Plano Plurianual 2022 a 2025 e da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022.  
A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal, Sr. Anderson Manique 
Barreto, juntamente com a Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de seu 
Presidente, o Sr. João Carlos Bertelli, convidam o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, bem como a população em geral para a Audiência Pública de Avaliação do 
Cumprimento das metas públicas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
1º e 2º Bimestre 2021, avaliação das metas Públicas referente ao 1º quadrimestre de 2021, 
sugestões para a elaboração do  PPA – Plano Plurianual 2022 a 2025 e da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, a ser realizada a partir das 14:00 horas do dia 
28 de maio de 2021, na Câmara de Vereadores, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
Coronel Vivida, 11 de maio de 2021.ANDERSON MANIQUE BARRETO Prefeito Municipal 
JOÃO CARLOS BERTELLI Presidente da Câmara 

 

 
 

 

 

CONVITE 
Audiência Pública do Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida – PR 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 1º quadrimestre de 2021.  
A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal, Sr. Anderson Manique 
Barreto, juntamente com a Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de seu 
Presidente, o Sr. João Carlos Bertelli, em atendimento ao contido na LC 141/12 (art. 36, §5º); IN 
89/13-TCE/PR. Tribunal de Contas do Estado, convidam o Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida bem como a população em geral para participar da Audiência 
Pública de Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao 1º quadrimestre 
de 2021, a ser realizada a partir das 13:30 horas, do dia 31 de maio de 2021, na Câmara de 
Vereadores, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro. Coronel Vivida, 11 de maio de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO Prefeito JOÃO CARLOS BERTELLI Presidente da Câmara 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 3058/2021, de 12 de maio de 2021. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
repassar recursos financeiros ao Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, e dá outras 
providências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 
 

 

            Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná   
           Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
LEI Nº 3059/2021, de 12 de maio de 2021. Concede revisão geral anual dos vencimentos dos 
profissionais da Educação do município. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº. 2759/2017 e alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 
 
 

 
 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná   
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
LEI N° 3060, de 12 de maio de 2021. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
firmar parcerias voluntárias com Organizações da Sociedade Civil e dá outras 
providências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 276/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 27 de MAIO de 2021. Abertura da 
Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 24/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 276/2021, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar, de acordo com as especificações contidas 
no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
realizará LICITAÇÃO com ampla participação de empresas. As propostas 
deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 27/05/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 24/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações e 
www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 12 de Maio 
de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 412/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 27 de MAIO de 2021. Abertura da 
Sessão: 13h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 25/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 412/2021, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de tubos e derivados de concreto, que serão 
utilizados pelo Departamento Municipal de Viação e Serviços Urbanos, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, 
que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto 
Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 27/05/2021 às 13h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 25/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30 e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
12 de Maio de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 33/2021. Dispensa nº 27/2021 Processo n° 
63/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Imóvel L&A+P 
Administradora LTDA. OBJETO: A presente Dispensa de 
Licitação tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, tipo sala 
comercial, Loja nº 03 do Edifício Liberty Center, encravado na 
parte do lote urbano nº 12, da quadra nº 23-A, atual quadra nº 
523, sito à Rua Ibiporã, nº 283, sob matrícula de imóvel n.º 
37.285, no 1º Ofício Geral de Imóveis, em Pato Branco - Paraná, 
com área total de 71,98 m², a qual será utilizada para as 
instalações da sede administiva do Ministério de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 1.450,00, 
totalizando para o período de 12 meses R$ 17.400,00. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da sua assinatura do 
Contrato de Prestação de Serviços. PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados mensalmente até o 15ºdia útil do mês 
subsequente, mediante apresentação de recibo de aluguel atestado 
pelo gestor e fiscal do Contrato. DOT. ORÇ: 11.02 
Departamentos de Agricultura –. Fonte 0 – Ação 2.070 – (2287 - 
9918). GESTORA: Secretária Municipal de Agricultura, Vanessa 
Casiraghi Zanon. Pato Branco, 07 de Maio de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito Alcir Luiz Freisleben – Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 080/2021 
DATA: 12/05/2021 
SÚMULA: Regulamenta a Lei nº 1844, de 28 de Janeiro de 2019, que dispõe sobre a 
Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal. 

 
  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO AO INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT 

O Município de Clevelândia, inscrito no CNPJ Nº 76.161.199/0001-00, com sede na Praça Getúlio 

Vargas, Nº 71, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT, a licença de 

instalação – LI, para a implantação de um empreendimento imobiliário para fins industriais, 

localizado às margens da Rua Crescêncio Martins, anexo ao Parque Industrial Derossi Carneiro”. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT 

O Município de Clevelândia, inscrito no CNPJ Nº 76.161.199/0001-00, com sede na Praça Getúlio 

Vargas, Nº 71, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – IAT, a licença prévia - LP, 

para a implantação de um empreendimento imobiliário para fins industriais, localizado às 

margens da Rua Crescêncio Martins, anexo ao Parque Industrial Derossi Carneiro”. 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     13 de maio de 2021Publicações legaisB2

 Edição nº 7887

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021.  PROCESSO Nº 163/2021. 
Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo Pregoeiro e, estando o procedimento 
licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal nº 38/2020 e com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de 
agosto de 2007, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem 
por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais e 
equipamentos diversos, recargas e cartuchos de tinta, que serão utilizados pelos departamentos municipais, às 
empresas: CMK Automação Comercial Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 22.416.068/0002-70 e Inscrição 
Estadual sob o nº 144564150110, com o valor total de R$ 1.316,00 (Um mil trezentos e dezesseis reais). 
Edineia da Silva Eduardo – Banca do Cartucho Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 36.756.134/0001-84 e Inscrição 
Estadual sob o nº 90844827-89, com o valor total de R$ 34.423,06 (Trinta e quatro mil quatrocentos e vinte e 
três reais e seis centavos). Bravar Comércio e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 34.822.886/0001-70 e 
Inscrição Estadual sob o nº 10773763-9, com o valor total de R$ 11.550,00 (Onze mil Quinhentos e cinquenta 
reais). Griebler e Griebler Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 30.195.733/0001-90 e Inscrição Estadual sob o nº 
0390178870, com o valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). R2T Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.305.083/0001-10 e Inscrição Estadual sob o nº 90733094-06, com o valor total de R$ 43.649,20 
(Quarenta e três mil seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos). Via Novita Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.447.180/0001-05 e Inscrição Estadual sob o nº 90612218-99, com o valor total de R$ 102.621,46 (Cento 
e dois mil seiscentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos). Bergamo & Cavalcante Informática Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.195.926/0001-04 e Inscrição Estadual sob o nº 90496947-81, com o valor total de 
R$ 105.258,99 (Cento e cinco Mil Duzentos e cinquenta e Oito reais e Noventa e nove centavos). 
Eletromáquinas Astec Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.995.568/0001-15 e Inscrição Estadual sob o nº 
90179063-96, com o valor total de R$ 997,50 (Novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 
Anderson Soares de Souza 10979092477, inscrita no CNPJ sob o nº 33.479.392/0001-72 e Inscrição Estadual 
sob o nº 082597391, com o valor total de R$ 1.908,66 (Um mil Novecentos e oito reais e sessenta e seis 
centavos). J.M de Souza Junior - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.715.575/0001-44 e Inscrição Estadual sob o 
nº 15591536-3, com o valor total de R$ 9.602,50 (Nove mil seiscentos e dois reais e cinquenta centavos). 
Malkut & Bohn Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 10.868.068/0001-40 e Inscrição Estadual sob o nº 90482723-10, 
com o valor total de R$ 12.671,50 (Doze mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). J. Martins 
Comércio de Suprimentos de Informática Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 20.058.175/0001-67 e Inscrição 
Estadual sob o nº 1350023512, com o valor total de R$ 2.493,00 (Dois mil quatrocentos e noventa e três reais). 
Digital Distribuidora de Suprimentos para Informática Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 36.780.413/0001-83 e 
Inscrição Estadual sob o nº 90845137-65, com o valor total de R$ 18.525,00 (Dezoito Mil quinhentos e vinte e 
cinco reais). Hyper Technologies Comercio de Informática e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.689.972/0001-50 e Inscrição Estadual sob o nº 0803261100101, com o valor total de R$ 10.132,16 (Dez mil 
cento e trinta e dois reais e dezesseis centavos). Shigemoto & Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.787.127/0001-11 e Inscrição Estadual sob o nº 284251321, com o valor total de R$ 1.165,16 (Um mil cento e 
sessenta e cinco reais e dezesseis centavos). Irmãos Barradas Comércio e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.355.585/0001-28 e Inscrição Estadual sob o nº 79945544, com o valor total de R$ 38.723,43 (Trinta 
e oito mil setecentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos). Franciele Cristine Lamin EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.964.820/0001-07 e Inscrição Estadual sob o nº 257864580, com o valor total de R$ 
90.249,30 (Noventa mil duzentos e quarenta e nove reais e trinta centavos). Augusto Torres Nedel - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.155.217/0001-10 e Inscrição Estadual sob o nº 0930371860, com o valor total de 
R$ 1.564,00 (Um mil quinhentos e sessenta e quatro reais). E determino que sejam elaboradas as 
documentações necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 12 de Maio de 2021. Mario Eduardo 
Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL  
DA CIDADE DE MARIÓPOLIS - CONCIDADE 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO 
 
Art. 1° Este Regimento estabelece as normas de organização e funcionamento do Conselho 
Municipal da Cidade de Mariópolis - denominado de CONCIDADE. 
Parágrafo único. A expressão Conselho Municipal da Cidade de Mariópolis e a sigla 
CONCIDADE se equivalem para efeito de referência e comunicação.  
 

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 2° O CONCIDADE órgão colegiado de natureza permanente, deliberativa e consultiva, 
integrante da administração pública municipal, que tem por finalidade estudar e propor as 
diretrizes para a formulação e implementação da Política de Desenvolvimento do 
Município de Mariópolis, bem como acompanhar e avaliar a sua execução, além de outras 
atribuições definidas em lei e neste Regimento Interno. 
Art. 3° Compete ao CONCIDADE formular e fazer cumprir as diretrizes da Política do Plano 
Diretor do Município, na forma estabelecida na Lei Complementar nº 51/2018, e demais 
legislações correlatas e neste Regimento, buscando a integração das diversas ações e 
políticas de desenvolvimento municipal.  
 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA 

 
Art. 4° O CONCIDADE compõe-se de 11 (onze) membros titulares e respectivos suplentes 
que os substituirão em caso de impedimento, assim definidos:  
I - 05 (quatro) representantes do Executivo Municipal (governamental) 
II - 06 (cinco) representantes da sociedade civil (não governamental). 
Art. 5° O mandato dos membros do CONCIDADE corresponderá ao período de três anos, 
permitida a recondução. 
Art. 6° O CONCIDADE tem a seguinte estrutura:  
I – Plenário, composto pelos seguintes membros:  
a) Presidente;  
b) Vice-Presidente;  
c) Primeiro secretário;  
d) Segundo secretário. 
II – Câmaras Técnicas e Comissões Especiais.  
§ 1° A composição do Plenário será realizada na primeira reunião ordinária, mediante 
eleição entre os membros do conselho.  
§ 2° Os representantes titulares e suplentes, das entidades governamentais serão indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo na Conferência Municipal da Cidade. 

§ 3° Os representantes das entidades não governamentais, serão Eleitos na Conferência 
Municipal da Cidade. 
§ 4° Após a nomeação, 30 dias após a eleição, dos membros Titulares e Suplentes, as 
substituições dos membros e/ou das entidades dar-se-ão somente nos seguintes casos: 
I – mediante renúncia expressa do conselheiro;  
II – a pedido do segmento representado;  
III – pelo não comparecimento às sessões dos membros titulares ou suplentes do 
CONCIDADE/Mariópolis em 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) intercaladas, 
desde que não justificadas;  
§ 5° O Conselheiro Suplente deverá, preferencialmente, participar de todas as reuniões, 
mesmo com a presença do Conselheiro Titular, tendo direito ao voto apenas no caso de 
ausência do titular.  
§ 6° Nos casos de substituição do conselheiro, o período do seu mandato será para 
completar o tempo restante daquele que foi substituído. 
 
   

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 7° São competências dos conselheiros:  
I – Discutir todas as matérias submetidas ao Conselho;  
II – Apresentar proposições, propostas de resoluções e moções; 
III – Colaborar com a Presidência e Secretaria no cumprimento de suas atribuições;  
IV – Requerer ao Presidente do Conselho, através de pedido justificado em Ata, 
convocação de reunião extraordinária para a apreciação de assunto relevante, mediante 
comprovação do apoio da maioria dos conselheiros;  
V – Propor a inclusão de matérias na pauta das reuniões; 
VI – Propor a instituição de Câmaras Técnicas e de Comissões Especiais;  
VII – Integrar Câmaras Técnicas e Comissões Especiais; 
VIII – Solicitar o registro em ata de seu ponto de vista;  
IX – Ao conselheiro titular compete votar as matérias submetidas ao conselho em consenso 
com sua entidade ou órgão suplente;  
X – Ao conselheiro suplente compete votar as matérias submetidas ao conselho quando da 
ausência do titular; 
XI – Quando o assunto for de interesse direto de um dos conselheiros o mesmo terá direito 
à voz, não sendo facultado o direito a voto; 
XII – Solicitar ao Presidente a presença ou a convocação de interessado ou de titular de 
qualquer órgão público ou particular, para esclarecimentos que se fizerem necessários;  
XIII – Propor convite a colaboradores para acrescentar subsídios aos assuntos de 
competência do Conselho, desde que aprovado pelo plenário;  
XIV – Propor emenda ou reforma do Regimento interno;  
XV – Acompanhar as deliberações das reuniões anteriores. 
Art. 8° Ao Presidente compete:  
I – dirigir os trabalhos do CONCIDADE, convocar e presidir as sessões do Plenário;  

II – dirimir dúvidas relativas à interpretação de normas deste Regimento;  
III – encaminhar a votação de matéria submetida à decisão do plenário;  
IV – assinar as atas aprovadas nas reuniões;  
V – encaminhar as decisões do Conselho ao Prefeito, sugerindo os atos administrativos 
necessários;  
VI – designar relatores para temas examinados pelo CONCIDADE;  
VII – dirigir as sessões ou suspendê-las, conceder, negar ou cassar a palavra de membro do 
CONCIDADE;  
VIII – estabelecer, através de Resolução, normas e procedimentos para o funcionamento 
interno do CONCIDADE;  
IX – convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões do Plenário, sem direito a 
voto;  
X – delegar atribuições de sua competência.  
Art. 9° Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em seus impedimentos, 
exercendo as suas atribuições.  
§ 1° Em caso de impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-Presidente, assumirá a 
Presidência o membro mais idoso do CONCIDADE.  
§ 2° Caso não haja o aceite do membro mais idoso do CONCIDADE, a definição ficará a 
critério do plenário.  
Art. 10. Compete ao Primeiro Secretário:  
I – fornecer suporte e assessoramento técnico ao CONCIDADE nas atividades por ele 
deliberadas;  
II – elaborar as atas das reuniões;  
III – organizar os serviços de protocolo, distribuição e arquivo do CONCIDADE;  
IV – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente ou previstas neste 
Regimento Interno.  
Art. 11. Compete ao Segundo Secretário substituir o Primeiro Secretário em seus 
impedimentos, exercendo as suas atribuições.  
Art. 12. O Plenário é o órgão superior de deliberação do CONCIDADE, constituído na forma 
do artigo 4º deste Regimento.  
Art. 13. Ao Plenário compete formular e fazer cumprir as diretrizes mencionadas no art 3° 
deste regimento.  
Art. 14. A função de membro do CONCIDADE será voluntária e não remunerada, sendo 
considerada serviço público relevante para fins de direito, podendo ser suspensa a bem do 
interesse público ou pela ausência do titular, o que acarretará a posse do respectivo 
suplente para completar o mandato.  
Art. 15. Os membros do CONCIDADE poderão ser substituídos mediante comunicação por 
escrito da instituição ou autoridade pública à qual estejam vinculados, ao Presidente do 
Conselho, o qual fará a comunicação do ato ao Prefeito Municipal.  
Art. 16. Perderá o mandato o membro que:  
I – desvincular-se do órgão ou da entidade que representa;  
II – faltar a três reuniões consecutivas do colegiado ou a cinco alternadas, sem justificativa; 
III – apresentar conduta incompatível com a dignidade das funções do CONCIDADE. 

Parágrafo único. A substituição do conselheiro que perder o mandato dar-se-á por 
deliberação da maioria simples dos membros do CONCIDADE, em procedimento iniciado 
mediante solicitação de qualquer conselheiro. 
Art. 17. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do CONCIDADE 
serão substituídos automaticamente pelos respectivos suplentes, aos quais caberão, 
durante o período de substituição, os mesmos direitos e deveres dos titulares.  
Art. 18. As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão 
ser comunicadas a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta falta alternada, 
mediante correspondência da Diretoria do CONCIDADE.  
Art. 19. Para o seu funcionamento, o CONCIDADE valer-se-á do apoio oferecido pelo Poder 
Executivo, que, quando necessário, proverá a cedência ou fornecerá recursos materiais e 
humanos para a assessoria ou funcionamento do Conselho.  
Parágrafo único. O CONCIDADE terá como sede o Departamento de Planejamento e 
Projetos. 
Art. 20. Para melhor desempenho de suas funções, o CONCIDADE poderá recorrer a 
pessoas e entidades, convidando profissionais ou instituições de notória especialização 
para assessorá-lo e auxiliá-lo em suas atividades, sem embargo de sua condição de 
membros.  
 

CAPÍTULO V  
DAS CÂMARAS TÉCNICAS 

 
Art. 21. As Câmaras Técnicas, instâncias de estudo e elaboração de pareceres, de caráter 
permanente, serão constituídas com a finalidade de aperfeiçoar e agilizar o funcionamento 
do CONCIDADE/Mariópolis, apreciar as questões referentes a cada tema ou grupo de 
temas afins e propor soluções que serão submetidas ao Plenário.  
§ 1° Os Conselheiros serão distribuídos nas Câmaras Técnicas de acordo com sua 
qualificação, experiência profissional, afinidade com a área de estudo ou opção.  
§ 2° As Câmaras Técnicas compõem-se de, no mínimo, 06 (seis) conselheiros do 
CONCIDADE/Mariópolis representantes do Poder Público e Sociedade Civil, resguardadas a 
proporcionalidade de 40% e 60% respectivamente, cabendo ao Plenário do 
CONCIDADE/Mariópolis indicar o coordenador da Câmara Técnica. 
Art. 22. As Câmaras Técnicas reunir-se-ão, por convocação do Conselho, de acordo com a 
necessidade, o plano de trabalho e a metodologia estabelecida, observada a natureza e o 
prazo de conclusão dos trabalhos.  
§ 1° Sempre que houver conveniência poderão realizar-se reuniões conjuntas entre as 
câmaras técnicas.  
§ 2° Qualquer Conselheiro poderá participar dos trabalhos de Câmaras das quais não seja 
membro, porém sem direito a voto.  
Art. 23. São atribuições das Câmaras Técnicas:  
I – Preparar as discussões temáticas, analisar e registrar as conclusões dos trabalhos ou 
estudos para apreciação e deliberação do CONCIDADE/Mariópolis  
II – Coletar e sistematizar as contribuições recebidas;  

III – Analisar os processos que lhes foram atribuídos e sobre eles emitir relatório, a ser(em) 
submetido(s) ao Plenário do CONCIDADE/Mariópolis; 
IV – Emitir orientação técnica e promover estudos técnicos e pesquisas sobre matérias de 
interesse do Conselho, tomando a iniciativa na elaboração das proposições;  
V – Responder a consultas encaminhadas pelo Presidente do Conselho ou por outra 
Comissão;  
VI – Analisar dados e informações estatísticas e promover ou indicar a realização de 
estudos, pesquisas e levantamentos de interesse para os trabalhos do Conselho;  
VII – Promover visitas para levantamento de dados e informações para subsidiar trabalhos 
em desenvolvimento ou para atender determinações do Plenário;  
VIII – Promover a articulação com os órgãos e entidades promotoras de estudos. 
Art. 24. O CONCIDADE/Mariópolis poderá constituir Comissões Especiais, com atribuições e 
prazo de conclusão dos trabalhos definidos, com membros de diferentes Câmaras, em 
conformidade com a especificidade do trabalho ou estudo a realizar.  
Art. 25. Poderão ser convidados a comparecer em reuniões das Câmaras Técnicas, 
Comissões Especiais ou do Conselho:  
I – Autoridades e especialistas, a fim de prestar esclarecimentos sobre a matéria em 
discussão;  
II – Representantes de segmentos interessados nas matérias em análise e colaboradores;  
Parágrafo Único. Os convidados poderão participar dos debates, mas sem direito a voto.  
Art. 26. Os técnicos do Poder Executivo Municipal fornecerão os subsídios que se fizerem 
necessários para que as Câmaras Técnicas e as Comissões Especiais possam realizar os seus 
trabalhos.  
Art. 27. As reuniões das Câmaras Técnicas e Comissões Especiais serão convocadas pela 
Secretaria, de acordo com solicitação do Presidente do CONCIDADE/Mariópolis. 
Art. 28. Os critérios de funcionamento, votação e competências das Câmaras Técnicas 
reger-se-ão pelo disposto neste regimento. 
§ 1° Os debates e conclusões das reuniões serão registrados em ata própria elaborada pela 
Secretaria do CONCIDADE/Mariópolis que se juntará as demais atas (aos documentos) do 
CONCIDADE/Mariópolis 
§ 2° Serão levadas ao Plenário do Conselho todas as propostas julgadas pertinentes pelo 
Coordenador e que possam assessorar a plenária na decisão. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS REUNIÕES 
 
Art. 29. O CONCIDADE tomará as suas decisões em reuniões plenárias, mediante votação, 
nos termos deste Regimento Interno.  
Art. 30. As reuniões plenárias poderão ser ordinárias e extraordinárias.  
§ 1° As reuniões ordinárias serão sempre na primeira segunda-feira do mês, antecipando-
se para a segunda-feira da semana anterior quando aquela data for feriado, que somente 
será realizada quando houver matérias na pauta a serem deliberadas.  
§ 2° As reuniões extraordinárias serão realizadas por convocação do Presidente, do Prefeito 
Municipal ou de 1/3 dos membros do Conselho.  

§ 3° O Conselho será secretariado por um membro eleito entre os Conselheiros do 
CONCIDADE.  
Art. 31. As reuniões do Conselho terão sua pauta preparada pelo Presidente, na qual 
constará necessariamente:  
I – abertura da sessão, leitura, discussão e votação da ata da Reunião anterior;  
II – leitura do expediente e das comunicações da ordem do dia;  
III – deliberações;  
IV – palavra franca;  
V – encerramento.  
§ 1° A pauta deve ser comunicada aos conselheiros imediatamente após sua aprovação.  
Art. 32. As reuniões funcionarão com um quórum mínimo de 1/3 (um terço) de seus 
membros, sendo que as deliberações serão tomadas por voto de 2/3 (dois terços) do total 
de conselheiros com direito a voto, cabendo ao Presidente o voto de desempate.  
§ 1° As reuniões terão a duração de uma hora, podendo haver prorrogação por mais trinta 
minutos.  
§ 2° Não havendo quórum, a reunião será suspensa e os conselheiros que não estiverem 
presentes serão considerados faltosos.  
Art. 33. As reuniões do CONCIDADE deverão ser abertas à participação de qualquer 
entidade interessada, como observadora, com direito a voz, observando a pauta do dia.  
Art. 34. Fica assegurado a cada membro do CONCIDADE o direito de se manifestar sobre o 
assunto em discussão, porém, uma vez encaminhado para votação, o mesmo não poderá 
voltar a ser discutido no seu mérito, podendo ser solicitada vista, o qual suspenderá a 
votação. 
Art. 35. Cada membro do CONCIDADE terá direito a um único voto.  
§ 1º – As deliberações do Conselho serão definidas através de voto nominal, não secreto.  
§ 2º – Por ocasião da votação, é assegurado aos membros do Conselho o direito de pedir 
vista da matéria, pelo prazo de até dez dias.  
Art. 36. As decisões do CONCIDADE serão consubstanciadas em resoluções.  
Parágrafo único. O teor das resoluções deverá ser formulado e aprovado durante reunião 
respectiva.  
Art. 37. A ata de cada reunião ficará a cargo do Secretário, a qual será transcrita no livro de 
atas próprio, devendo ser distribuída aos membros e formalmente aprovada no início da 
reunião subseqüente.  
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 38. Este Regimento Interno poderá ser alterado no todo ou em parte, mediante voto 
de dois terços do quórum máximo com direito a voto.   
Parágrafo único – Propostas de alteração poderão ser apresentadas por qualquer membro, 
devendo, porém, para entrar na discussão, ter a assinatura de, pelo menos, 1/3 (um terço) 
dos membros do CONCIDADE.  
Art. 39. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos em reunião plenária do 
colegiado.  

Art. 40. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Mariópolis, 04 de dezembro de 2019. 
 
 
 

....................................................... 
Silvia Cândida Martinello Poli 
PRESIDENTE DO CONCIDADE 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 08/2021. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de material médico-hospitalar, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para as empresas: 
ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME  inscrita no CNPJ nº 
12.014.370/0001-67, com o valor total de R$ 74.521,70; para a 
empresa Agnus Comercio de Maquinas e Equipamentos EIRELI  
inscrita no CNPJ nº 14.676.091/0001-94 com o valor total de R$ 
984,50; para a empresa Amarildo Baseggio & Cia Ltda – EPP incrita 
no CJPJ nº 82.291.311/0001-11 com o valor de total de R$ 2.430,80; 
para a empresa Angular Produtos para Saúde Ltda - ME  inscrita no 
CNPJ nº 24.118.004/0001-37, com o valor total de R$ 10.300,00; 
para a empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI  - 
EPP  inscrita no CNPJ nº 34.680.592/0001-51, com o valor total de 
R$ 23.140,00; para a empresa CCP Med Distribuidora EIRELI 
inscrita no CNPJ nº 17.700.085/0001-13, com o valor total de R$ 
17.530,00; para a empresa Delta Shop – Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda - ME  inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, 
com o valor total de R$ 15.985,95; para a empresa Dife Distribuidora 
de Medicamentos Ltda – ME inscrita no CNPJ nº 10.566.711/0001-
81, com o valor total de R$ 534.500,00; para a empresa Dutramed 
Distribuidora Ltda - ME  inscrita no CNPJ nº 08.435.077/0001-04, 
com o valor total de R$ 25.926,50; para a empresa I. S. Costa Central 
Telemedicina EIRELI  inscrita no CNPJ nº 18.031.325/0001-05, com 
o valor total de R$ 4.000,00; para a empresa Icaraí do Brasil Industria 
Química Ltda - EPP  inscrita no CNPJ nº 17.545.961/0001-84, com o 
valor total de R$ 17.490,00; para a empresa Light Distribuidora 
EIRELI - ME  inscrita no CNPJ nº 29.829.415/0001-54, com o valor 
total de R$ 35.239,00; para a empresa Magnus Med Comércio de 
Produtos Hospitalares e Medicamentos Ltda - ME inscrita no CNPJ nº 
30.881.804/0001-08, com o valor total de R$ 53.360,40; para a 
empresa Med – Care Comercio de Materiais Médicos Ltda  inscrita 
no CNPJ nº 03.062.090/0001-33, com o valor total de R$ 8.050,00; 
para a empresa Medevices Produtos Médicos Hospitalares Ltda - ME  
inscrita no CNPJ nº 24.774.241/0001-56, com o valor total de R$ 
12.910,00; para a empresa Odontomedi - Produtos Odontologicos e 
Hospitalares Ltda - EPP  inscrita no CNPJ nº 06.194.440/0001-03, 
com o valor total de R$ 164.311,80; para a empresa Pharmed 
Comercio e Distribuição de Produtos Hospitalares EIRELI - EPP  
inscrita no CNPJ nº 20.138.626/0001-76, com o valor total de R$ 
89.160,00; para a empresa Prosaúde Distribuidora de Medicamentos 
EIRELI-EPP  inscrita no CNPJ nº 85.247.385/0001-49, com o valor 
total de R$ 12.900,00; e para a empresa Pró-Vida Comercio de 
Equipamentos Ltda inscrita no CNPJ nº 03.889.336/0001-45, com o 
valor total de R$ 21.500,00. Pato Branco, 10 de Maio de 2021. 
Robson Cantu - PREFEITO. 
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eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 13 de maio de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

1

Espécie: Extrato do 1º Termo de Aditivo ao Termo de Parceria nº 01/2020. Município de Chopinzinho e
Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho - ADAC. CNPJ: 19.517.253/0001-65. Objeto: Dilatação de
prazo de vigência em 12 (doze) meses. Novo Prazo: 11/05/2022. Origem: Chamamento Público º 03/2020.
Data da assinatura: 10/05/2021. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Veroni Elsa Ruschel, Presidenta
da Associação.
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preços. Pregão Eletrônico nº 08/2021, 
Processo nº 14/2021. OBJETO: A implantação de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material médico-
hospitalar, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: Até 13/11/2021. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A empresa contratada deverá efetuar a 
entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15dias, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho. A entrega dos 
produtos deve ser realizada no CAS - Central de Abastecimento da 
Saúde, localizado na Rua Xingu, nº 300, Bairro Santa Terezinha, 
CEP: 85501-230, em Pato Branco - PR. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º dia útil 
do mês subsequente à entrega do produto solicitado, mediante 
emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, pelo Gestor e 
Fiscal da Ata de Registro de Preços. GESTORA: Secretária 
Municipal de Saúde. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
100/2021. Partes: Município de Pato Branco e ABC Distribuidora 
de Medicamentos Ltda - ME, com o valor total de R$ 74.521,70; 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 101/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Agnus Comercio de Maquinas e Equipamentos 
EIRELI, com o valor de R$ 984,50; Ata de Registro de Preços – 
ARP n.º 102/2021. Partes: Município de Pato Branco e Amarildo 
Baseggio & Cia Ltda - EPP, com o valor de R$ 2.430,80; Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 103/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Angular Produtos para Saúde Ltda - ME, com o valor de 
R$ 10.300,00; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 104/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Brasil Devices Equipamentos 
Hospitalares EIRELI  - EPP, com o valor de R$ 23.140,00; Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 105/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e CCP Med Distribuidora EIRELI, com o valor de R$ 
17.530,00; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 106/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Delta Shop – Distribuidora de 
Produtos Hospitalares Ltda - ME, com o valor de R$ 15.985,95; 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 107/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME, 
com o valor de R$ 534.500,00; Ata de Registro de Preços – ARP 
n.º 108/2021. Partes: Município de Pato Branco e Dutramed 
Distribuidora Ltda - ME, com o valor de R$ 25.926,50; Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 109/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e I. S. Costa Central Telemedicina EIRELI, com o valor de 
R$ 4.000,00; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 110/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Icaraí do Brasil Industria 
Química Ltda - EPP, com o valor de R$ 17.490,00; Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 111/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Light Distribuidora EIRELI - ME, com o valor de R$ 
35.239,00; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 112/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Magnus Med Comércio de Produtos 
Hospitalares e Medicamentos Ltda - ME, com o valor de R$ 
53.360,40; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 113/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Med – Care Comercio de Materiais 
Médicos Ltda., com o valor de R$ 8.050,00; Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 114/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Medevices Produtos Médicos Hospitalares Ltda - ME, com o valor 
de R$ 12.910,00; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 115/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Odontomedi - Produtos 
Odontologicos e Hospitalares Ltda - EPP, com o valor de R$ 
164.311,80; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 116/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Pharmed Comercio e 
Distribuição de Produtos Hospitalares EIRELI - EPP, com o valor 
de R$ 89.160,00; Ata de Registro de Preços – ARP n.º 117/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Prosaúde Distribuidora de 
Medicamentos EIRELI-EPP, com o valor de R$ 12.900,00; Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 118/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Pró-Vida Comercio de Equipamentos Ltda, com o valor 
de R$ 21.500,00. Pato Branco, 10 de Maio de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito. 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O Prefeito do Município Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, com fundamento no art. 166, da Constituição Federal, em atendimento ao art. 9º § 4º, da Lei Complementar 
Federal nº 101/ 2000, e nas Leis Municipais nº 2.766/2007 e nº 3.153/2009, faz saber a quem interessar possa 
que fará realizar Audiência Pública de apresentação do cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do 
exercício de 2021, no seguinte local, data e horário: 
Local – Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, Rua Ararigbóia, 491, Centro, Pato Branco/PR 
Data – 28 de maio de 2021. 
Horário – 13h30min 
Obs.: Em decorrência da Pandemia do Covid-19, audiência seguirá as determinações dos Decretos Municipais, os 
protocolos da Secretaria Municipal de Saúde, as determinações da Câmara Municipal de Pato Branco, bem como 
as orientações do Tribunal de Contas do Paraná. Assim, a citada audiência seguirá o padrão adotado para as 
sessões legislativas, ou seja, será com presença limitada 52 (cinquenta e dois) participantes sentados e terá 
transmissão on line ao vivo pelo endereço eletrônico www.facebook.com/municipiodepatobranco, podendo 
qualquer questionamento ser encaminhado pelo e-mail: contabilidade@patobranco.pr.gov.br ou pelo telefone (46) 
3220-1500 e (46) 3220-1562.

Pato Branco, Paraná, 7 de maio de 2021. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
DA MULHER - CMDDHM 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco – Paraná 

e-mail: sedoc@patobranco.pr.gov.br  
 

 
RESOLUÇÃO 002/2021 

 
Súmula:  Torna público o Resultado Final da 
Eleição dos Membros Representantes da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos Humanos da Mulher - 
CMDDHM. 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos da Mulher (CMDDHM) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.905 de 20 de agosto 
de 2012, por meio de Deliberação em Assembleia Extraordinária online realizada no dia 11 de 
maio de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° -  Tornar público o Resultado Final da Eleição dos Membros Representantes da Sociedade 
Civil, sendo: 
 
 NUCRESS – Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social; 
 APP - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná Núcleo Sindical de 

Pato Branco; 
 OAB – Ordem dos Advogados do Brasil; 
 Ligas Acadêmicas do UNIDEP; 
 Frente Brasil Popular; 
 Artemis – Grupo de pesquisa em gênero, juventude e cartografias da diferença; 
 Gesta Pato Branco – Grupo de apoio à gestante, parto ativo, amamentação, puerpério e 

cuidados com o bebê; 
 Maternar; 
 Rotary Clubs de Pato Branco. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Pato Branco, 11 de maio de 2021. 
 
 

Schaiana Marchetti 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos da Mulher 
 
 
 

           
 
          
 
 
 

RESOLUÇÃO 005/2021 
 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas Final 
dos recursos do Fundo Municipal da Infância 
e da Adolescência – FIA referente ao AFAI – 
Atenção às Famílias dos Adolescentes 
Internados 3ª Fase. 
 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) 
de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 
e suas alterações, por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 10 de maio 
de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas Final dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados 3ª 
Fase. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições 
contrárias. 
 
 

Pato Branco, 10 de maio de 2021. 
 
 
 

Helena de Fátima Soares Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 
 

RESOLUÇÃO 006/2021 
 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas Final 
dos recursos do Fundo Municipal da Infância 
e da Adolescência – FIA referente ao 
Incentivo para Programas de Atendimento às 
Crianças e aos Adolescentes Vítimas e 
Autores de Violência. 
 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) 
de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 
e suas alterações, por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 10 de maio 
de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas Final dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo para Programas de Atendimento às Crianças e aos 
Adolescentes Vítimas e Autores de Violência. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições 
contrárias. 
 
 

Pato Branco, 10 de maio de 2021. 
 
 
 

Helena de Fátima Soares Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 
 

RESOLUÇÃO 007/2021 
 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas  dos 
recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo 
Atenção à Criança e Adolescente, do 
pagamento até 31 de dezembro de 2020, 
tendo como justificativa que o repasse 
financeiro ainda não foi utilizado em virtude 
das medidas restritivas relativas à pandemia 
do Coronavírus-COVID-19. 
 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) 
de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 
e suas alterações, por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 10 de maio 
de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, do pagamento até 
31 de dezembro de 2020, tendo como justificativa que o repasse financeiro ainda não foi utilizado 
em virtude das medidas restritivas relativas à pandemia do Coronavírus-COVID-19, fazendo com 
que os serviços sejam reorganizados. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições 
contrárias. 
 
 

Pato Branco, 10 de maio de 2021. 
 
 
 

Helena de Fátima Soares Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 
 

RESOLUÇÃO 008/2021 
 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas  dos 
recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo 
CMDCA, do pagamento até 31 de dezembro 
de 2020, tendo como justificativa que o 
repasse financeiro ainda não foi utilizado em 
virtude das medidas restritivas relativas à 
pandemia do Coronavírus-COVID-19. 
 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) 
de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 
e suas alterações, por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 10 de maio 
de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo CMDCA, do pagamento até 31 de dezembro de 2020, 
tendo como justificativa que o repasse financeiro ainda não foi utilizado em virtude das medidas 
restritivas relativas à pandemia do Coronavírus-COVID-19, fazendo com que os serviços sejam 
reorganizados. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições 
contrárias. 
 
 

Pato Branco, 10 de maio de 2021. 
 
 
 

Helena de Fátima Soares Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 
 

RESOLUÇÃO 009/2021 
 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas  dos 
recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo 
para Fortalecimento aos Conselhos 
Tutelares, 2º semestre de 2020, tendo como 
justificativa que o recurso foi devolvido pelo 
município, em virtude de ainda não ter sido 
construída a nova sede do Conselho Tutelar 
por parte do Governo do Estado do Paraná e 
em razão do atendimento à Deliberação do 
CEDCA nº66/2020. 
 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) 
de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 
e suas alterações, por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 10 de maio 
de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares, 2º 
semestre de 2020, tendo como justificativa que o recurso foi devolvido pelo município de Pato 
Branco/PR, em virtude de ainda não ter sido construída a nova sede do Conselho Tutelar por 
parte do Governo do Estado do Paraná e em razão do atendimento à Deliberação do CEDCA 
nº66/2020. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições 
contrárias. 
 
 

Pato Branco, 10 de maio de 2021. 
 
 
 

Helena de Fátima Soares Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 
 

RESOLUÇÃO 010/2021 
 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas  dos 
recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo 
para Prevenção o uso, abuso e transição à 
dependência de álcool e outras drogas, do 
pagamento até 31 de dezembro de 2020, 
tendo como justificativa que no ano de 2020, 
face às medidas restritivas impostas pela 
pandemia do coronavírus- Covid-19, os 
serviços da rede tiveram que se reorganizar, 
o que ocasionou a não realização de muitas 
ações intersetoriais planejadas. 
 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) 
de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 
e suas alterações, por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 10 de maio 
de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo para Prevenção o uso, abuso e transição à 
dependência de álcool e outras drogas, do pagamento até 31 de dezembro de 2020, tendo como 
justificativa que no ano de 2020, face às medidas restritivas impostas pela pandemia do 
coronavírus - Covid-19, os serviços da rede tiveram que se reorganizar, o que ocasionou a não 
realização de muitas ações intersetoriais planejadas. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições 
contrárias. 
 
 

Pato Branco, 10 de maio de 2021. 
 
 
 

Helena de Fátima Soares Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 007/2021 de 12/05/2021 – Processo Seletivo Simplificado para Procurador Jurídico nº. 001/2021 
Súmula: Convocação de Candidato aprovado: 
I – RESULTADO FINAL: 

Ordem Nome           Classificação    Nº Protocolo 
    1 Tiago Bernardo Bugisnki Almeida        2º     58.193/2021 

A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 091 DE 12 DE MAIO DE 2021 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicílio. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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             Câmara Municipal de Vitor ino  
                                                                 Estado do Paraná 
                                                           CNPJ 77.778.645/0001-84 
 

 
Avenida Brasil Argentina, 1100 – Fone/Fax: (46)3227-1137 – 85.520-000 – Vitorino – Paraná. 

E-mail: camaravto@hotmail.com - http://www.vitorino.pr.leg.br 
 
 
 

 

                                      PORTARIA Nº 10/2021 
VITORIA FOLGASSA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica 
Municipal, no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores e na Portaria nº 21, de 
27 de janeiro de 2021, RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes 
membros: Presidente Fernando Sinhorini, (Executivo) portador do CPF: 035.846.419-69 Edilson 
de Oliveira Santos (Executivo) portador do CPF: 053.417.629-16, Rosane Lanzarin (Executivo) 
portadora do CPF: 772.723.909-72, como suplente Carla Beatriz Rachwal (Executivo) portadora 
do CPF: 004.828.019-48 e Valter dos Santos portador do CPF: 793.454.179-15. 

Art. 2º - A comissão só poderá atuar com a presença de no mínimo 03 (três) de seus 
membros, na ausência do Presidente assumirá a função o mais idoso dos presentes. 

Art. 3º - Os Processos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade poderão ser abertos 
por um só membro; 

 Art. 4º - O presidente da Comissão de Licitação de que trata o presente, poderá 
assinar os editais, avisos e ofícios dela decorrente. 

            Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 08/2021 de 13 de abril de 2021; 
   Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria retroage seus efeitos em 

23 de abril de 2021 e tem validade até 31 de dezembro de 2021. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, em 
12 de maio de 2021. 

                                  _______________________ 
                                    Vitoria Folgassa da Silva 
                              Presidente da Câmara Municipal 

 

 1 

 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: PHIZOLON IND E COMERCIO DE GERADORES 
DE OZONIO LTDA ME, CNPJ sob nº 07.138.875/0001-01. 
OBJETO: Aquisição de equipamento gerador de ozônio para 
Clinica Municipal de Fisioterapia, visando proporcionar mais 
qualidade e eficácia no atendimento de pacientes com lesões de 
pele, úlceras por pressão de pacientes acamados, lesões venosas 
de grande amplitude, pré-diabéticos atendidos pela Clinica 
Municipal de Fisioterapia desta municipalidade. 
VALOR: R$ 13.335,00 (Treze mil, trezentos e trinta e cinco reais). 
DATA: 12 de Maio de 2021. 

Mangueirinha 12 de Maio de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 
 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
SAÚDE EIRELI, CNPJ sob nº 24.384.602/0001-58. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais para 
fisioterapia, visando proporcionar mais qualidade e 
complementação nos atendimentos oferecidos pela Clínica 
Municipal de Fisioterapia da secretaria Municipal de Saúde 
desta municipalidade. 
VALOR: R$ 6.479,70 (Seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais 
e setenta centavos). 
DATA: 12 de Maio de 2021. 

Mangueirinha 12 de Maio de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 043/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  024/2021 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para fornecimento futuro de 
passagens rodoviárias para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social conforme Lei 
1172/2018 e artigo 11º do decreto municipal 014/2019, conforme condições, especificações, valores e 
estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para 
fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
ABERTURA: Dia 25 de maio de 2021 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu, 12 de maio de 2021. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS.

66/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

33/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 12/05/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
LASER MED CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA

R$ 122.880,0012,000 10.240,00001 - 301010072-CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA -
CARDIOLOGIA

UND
R$ 122.880,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 23/2021. Tomada de Preços 17/2020 
PARTES: Município de Pato Branco e Civilar Construções - 
Eireli - ME. OBJETO: Construção de praça poliesportiva com 
duas quadras de areia, uma quadra de basquete, uma quadra 
poliesportiva, área com chuveiros e pavimentações com serviços 
de demolições, movimento de terra, drenagens, fundações 
estruturas, alvenarias, instalações elétricas, instalações 
hidrossanitárias revestimentos, pinturas, pavimentações, entre 
outros, além de placas de comunicação visual, conforme projetos 
e especificações, localizada na Rua Anchieta esq. com Rua 
Cassiano Ricardo - Quadra nº 447, Bairro Anchieta, atendendo às 
necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer do Município de 
Pato Branco. VALOR: R$ 580.665,80. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
150 dias. PAGAMENTO: Conforme orientações constantes no 
contrato DOT. ORÇ:  Para suporte das despesas será utilizada a 
seguinte Dotação Orçamentária: I - Órgão: 16 Secretaria 
Municipal De Esporte,Lazer - 16.02 Departamento De Esporte E 
Lazer - 27812 Reforma e Manutenção dos Polos Esportivos - 
278120041.2.112000 Obras E Instalações (Dotação: 15295 – 
Desdobramento: 15340 - Fonte: 978 Construção Praça do Bairro 
Anchieta – Co).II - Órgão: 16 Secretaria Municipal De Esporte E 
Lazer - Unidade Orçamentária: 16.02 Departamento De Esporte E 
Lazer - 278120041.2.112000 Reforma e Manutenção dos Polos 
Esportivos - 4.4.90.51.00.00.00 Obras E Instalações (Dotação: 
2455 – Desdobramento: 15339 - Fonte: 0 Recursos Ordinários 
Livres). GESTOR: Secretário Municipal de Esporte e Lazer, 
Alexandre Zoche. Pato Branco, 27 de abril de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito. Camila Regina Cattuci – Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico número 
12/2021, Processo nº 20/2021. OBJETO: A Implantação de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de carimbos 
automáticos, borrachas e refis, atendendo as necessidades das 
Diversas Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA: Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade 
e executados mediante solicitação formal da contratante através de 
Nota de Empenho. A entrega dos produtos deverá ser realizada em 
até 07 (sete) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser entregues nos locais ali determinados. A 
entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de 
empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, sob pena de 
devolução dos produtos incompletos, e bem como poderão ser 
aplicadas as penalidades previstas em edital. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do produto/serviços 
solicitados, mediante emissão do Termo Circunstanciado de 
Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo gestor e Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. GESTOR: O Secretário Executivo, A administração indica 
como fiscal da ata de registro de preços a servidora Luciane 
Haracinco Novach, DOT. ORÇ.: Diversas conforme atas. Ata de 
Registro de Preços n.º 85/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e Sobral Chaves e Carimbos Ltda  , com o valor total de R$ 
8.768,70. Ata de Registro de Preços n.º 86/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Carlos César Vieira – ME com o 
valor total de R$ 1.620,00. Ata de Registro de Preços n.º 87/2021. 
.Partes: Município de Pato Branco e Bluenett Carimbos 
Informatica Eireli, com o valor total de R$ 825,00 Pato Branco, 08 
de Abril de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preços. Pregão Eletrônico nº 13/2021, 
Processo nº 21/2021. OBJETO: Implantação de Registro de 
Preços para futura e fracionada aquisição de Meios Auxiliares de 
Locomoção para atendimento aos pacientes cadastrados pelo 
Serviço de Reabilitação Física – Nível intermediário, para a 
população própria e referenciada junto ao Município de Pato 
Branco, integrantes da 7º Regional de Saúde, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 12 
meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:aquisição dos produtos, 
objeto da presente licitação, será feita de acordo com a 
necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho, 
emitida pelo Município. A empresa contratada deverá efetuar a 
entrega do objeto solicitado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho (que será 
encaminhado no endereço eletrônico informado pela contratada); 
A entrega dos produtos deve ser realizada no Centro de 
Reabilitação Física do Município de Pato Branco, localizado na 
Rua Afonso Pena, nº 1902, CEP 85.502-260, Bairro Sambugaro, 
em Pato Branco - PR.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 15º dia útil do mês subsequente 
à entrega do produto solicitado, mediante emissão do Termo 
Circunstanciado de Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva Nota Fiscal.. GESTOR: Secretária Municipal de Saúde. 
DOT. ORÇ.: Diversas conforme ata. Ata de Registro de Preços n.º 
88/2021. Partes: Município de Pato Branco e Orthec Comercio De 
Produtos Ortopedicos Ltda, com o valor total de R$ 100.700,00. 
Ata de Registro de Preços n.º 89/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE 
EIRELI, com o valor total de R$ 33.228,00. Ata de Registro de 
Preços n.º 89/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
FREEDOM VEICULOS ELETRICOS LTDA, com o valor total de 
R$ 419.580,00. Pato Branco, 22 de Abril  de 2021. Robson Cantu 
– Prefeito. 

1

Espécie: Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 326/2020. Contratante: Município de Chopinzinho – PR.
Contratada: A. A. Santos Della Vechia Engenharia – ME. CNPJ: 28.103.153/0001-83. Objeto: Acréscimos de
quantidade e valores ao Contrato nº 326/2020. Valor do Acréscimos: R$ 1.623,90. Origem: Tomada de Preços
nº 21/2020. Fundamento Legal: Artigo 65 Lei Federal nº 8.666/93. Data da assinatura: 07/05/2021. Assinam:
Edson Luiz Cenci, pelo Município e Anderson Adriano Santos Della Vechia, pela Empresa.

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 
LONGHI DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA 

 CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 
Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de 2021, às 16h00min, na sala 
de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pato Branco – Estado do Paraná, localizada na Rua Paraná, nº 1605, 
Centro, CEP: 85.501-025 reuniram-se os membros da Comissão de 
vistoria, que subscrevem a presente ata ao final, para certificarem a 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da empresa: 
Longhi de Oliveira & Oliveira Ltda, CNPJ 11.517.344/0001-99, tem por 
objeto o chamamento para credenciamento de instituições privadas 
prestadoras de Serviços em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois de acatado 
o Parecer Técnico emitido pela Comissão de Vistoria, nomeada pela 
Portaria 200/2021, registrou-se que a empresa: Longhi de Oliveira & 
Oliveira Ltda, CNPJ 11.517.344/0001-99, está apta a continuar com a 
prestação de serviços. Encaminha-se para contratação a documentação da 
empresa: Longhi de Oliveira & Oliveira Ltda, CNPJ 11.517.344/0001-99, 
conforme quantidades, serviços e valores constantes na proposta. Nada 
mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que depois 
de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão. Gracieli 
Ariani Avila; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. Pernanguá – Membros. 
 

 
 
 
 

DECRETO Nº 0134/2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do exercício anterior e Excesso 
de Arrecadação no Orçamento de 2021 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, no valor de R$ 
123.530,04 (Cento e vinte e três mil quinhentos e trinta reais e quatro centos). 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.738 de 25 de novembro de 2.020.  
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano 2021, destinado ao suporte 
das despesas a ser realizada com recursos oriundos de Saldos Financeiros não comprometidos do 
Exercício Anterior e Por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 123.530,04 (Cento e vinte e três mil 
quinhentos e trinta reais e quatro centos), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações 
Orçamentárias: 
07 – Secretaria Municipal Educação Cultura e Esporte 
07.04 – Administração Cultura e Esporte 
133920030.2.027000- Manutenção das Atividades Culturais 
3.3.90.39.00 – 850 – OUTROS DE Serviços de Terceiros pessoa Jurídica ................................ 123.411,06 
08- Secretaria Municipal de Obras e Viação 
08.01- Administração S.M.O.V. 
267820014.2.029000- Manutenção da Unidade de Obras e Viação 
3.3.90.93.00 – 862 – Indenizações e Restituições............................................................................... 118,98 
Total......................................................................................................................................... ...   123.530,04 
 Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão 
utilizados recursos de superávit do exercício anteriores não comprometidos:  
Superávit 
3 – 850 – MINIST. ESPORTE - MODERNIZAÇÃO GINÁSIO DE ESP. ANTONIO M. ZARDO ........  123.411,06 
3 – 862 – MDR pavimentação Asfáltica em CBUQ................................................................................................. 60,80 
Excesso  
1.3.2.1.00.11.30 – 862 – MDR pavimentação Asfáltica em CBUQ......................................................................... 58,18 
Total............................................................................................................................................   123.530,04 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.   
Gabinete do Prefeito de Clevelândia- Estado do Paraná, 07 de maio de 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
DECRETO N° 136/2021  
Exonera a Servidora SILVANA CHAGAS DA FONSECA do cargo de Chefe de Departamento III. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 
inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1° - Fica exonerada, a partir de 11 de maio de 2021, a Senhora SILVANA CHAGAS DA FONSECA, 
portadora do RG nº 10.661.723-6 SESP/PR, CPF nº 087.472.699-95, do cargo de Chefe de 
Departamento III, símbolo CC5, instituído pela Lei Municipal 1.484/97 de 09 de abril de 1997, 
considerando as alterações das Lei 2.567/2016 de 16 de maio de 2016. 
 Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 11 DE MAIO DE 
2021. 
RAFAELA LOSI 
Prefeita Municipal 
 
 
DECRETO Nº 137/2021 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 
DECRETA: 
Art. 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor o Comitê de volta às aulas do 
Município de Clevelândia. 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Titular – Margareth de Fátima Pasin Bertoglio  
Suplente – Romilda de Fátima Branco  
Secretária –  Jamilly Rodolfo Coelho  
Representante da Secretaria Municipal de Saúde e bem estar Social  
Titular – Juliana Linhares Pacheco  
Suplente – Emanuelle Serpa Stahlschmidt  
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Titular – Gisele Reisdoerfer Galina  
Suplente – Glaucia Riane Marquat Bermo   
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Titular – Rafael Barboza Santos  
Suplente – Paulo Roberto Lindner 
Representante da Assessoria Jurídica  
Titular – Roberta Barco Lopes   
Suplente -  Joao Roberto da Cruz Carpes  
Representante dos Professores Municipais  
Titular – Adriel Nogueira Bastos  
Suplente – Tania Maria Weber  
Representante dos trabalhadores da Educação Municipal  
Titular – Rosiclea Ramos  
Suplente - Andrea Sebastiane Inocencio Batistela  
Representantes da Coordenação Pedagógica do Município 
Titular- Luiz Gustavo Borba  
Suplente-  Aneliria Riboli  
Representante dos Estudantes da Educação Básica 
Titular – Fatima Antônia Senhor – Estudante Alicia Senhor Ribeiro 
Suplente – Camila Ingrit Machado – Estudante – João Horlando Machado Bannath  
Representante do Conselho Municipal de Educação 
Titular – Wagner Luiz Mohr  
Suplente- Cleci Terezinha Cancian  
Representante das Comissões Escolares 
Titular – Cristiane Andriola 
Suplente – Marize Zacchi  
Representante das Escolas Estaduais 
Titular – Tânia do Rociio Fernandes Camargo   
Suplente- Rozeliane Dlugoss Santos e Silva  
Representante das Escolas Particulares 
Titular – Rosa Maria Carniel   
Suplente – Denise de Lourdes Toledo  
Representante do Ensino Superior 
Titular - Elair Assunta Artusi Meyer  
Suplente – Angelita do Carmo Corá de Ávila  
Representante dos Gestores Municipais 
Titular – Carla Cristina Fogolari  
Suplente – Rosa Maria Pacheco  
Representantes de Escola de Idioma  
Titular – Jonathan Luiz Palavicini   
Suplente – Aline Damasceno Malgarin   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 12 DE MAIO 
DE 2021.  
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 
 
 
DECRETO Nº 138/2021 
Dispõe sobre a criação do PARQUE AMBIENTAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO e da 
outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

por Lei e considerando a Lei Municipal n° 2.513/2014. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica criado por este Decreto o PARQUE AMBIENTAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO 

PACHECO, com área de 1.476.200,00m² (um milhão, quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos 

metros quadrados) sendo esta, parte da área rural da Fazenda Trindade, neste Município, Matriculada 

sob n°10.856, do Cartório do Registro de Imóveis de Clevelândia, Estado do Paraná. 
Art. 2° - O PARQUE AMBIENTAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, tem por objetivo a 

preservação dos ecossistemas naturais existentes, possibilitando a realização de pesquisas cientificas, 

desenvolvimento de atividades de educação ambiental e visitas orientadas, fomentando ainda a proteção 

dos recursos naturais e a pesquisa para o desenvolvimento da humanidade de forma sustentada por meio 
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Art. 3° - O PARQUE AMBIENTAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, foi delimitado com base 

no memorial descritivo e o respectivo mapa da área, com coordenadas geográficas de localização, 

devidamente assinadas por profissional habilitado que fazem parte deste Decreto. 
Art. 4° - Caberá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de 

Clevelândia administrar o PARQUE AMBIENTAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, adotando 

as medidas necessárias a sua efetiva proteção, implantação e controle. 
Art. 5° - Integra este Decreto a Lei Municipal n° 2.513/2014 de 17 de Dezembro de 2014 que autoriza o 

Chefe do Pode Executivo de Clevelândia Estado do Paraná a adquirir domínio sobre a referida área. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial ao Decreto n° 192/2014. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 12 DE MAIO 
DE 2021.  
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 

 
 

 

 
DECRETO nº 050/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021 
Dispõe sobre o desmembramento do Lote Urbano nº 134 da quadra nº 53, do loteamento urbano do 
Município de Sulina. 
PORTARIA nº 076/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021 
Dispõe sobre nomeação da Senhora MARINES BARBIERO TRINDADE, para o cargo de Professor PSS a 
partir de 12/05/2021 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 23/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: FPM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS S/C LTDA. – R$ 15.600,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
Contratada: FPM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS S/C LTDA CNPJ: 
74.184.391/0001-88 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 35/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
Data da sessão: 01/06/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 36/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
Data da sessão: 08/06/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 13 de MAIO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 


